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Assunto:	Ata	da	49ª	reunião	ordinária	do	Colegiado	Executivo	do	Hu-Unifap/2025

Ao	primeiro	dia	do	mês	de	setembro	de	2025,	segunda-feira,	às	09:20	horas,	na	sala	de	reuniões	da	Superintendência,
reuniu-se,	de	forma	ordinária,	o	Colegiado	Executivo	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	do	Amapá	-
COLEX.	Estavam	presentes:	o	Superintendente,	Marcos	Roberto	Lima	de	Carvalho	Santos,	O	Gerente	de	Atenção	á
Saúde,	Clodoaldo	Tentes	Côrtes;	O	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa,	José	Carlos	Tavares	Carvalho;	O	Gerente
Administrativo,	Frank	William	Silva	Costa	Como	convidado	estava	presente,	a	Enfermeira	da	Gerência	de	Ensino	e
Pesquisa,	Luana	Layane	Soares	da	Silva.

Foram	tratadas	a	seguintes	pautas:

1	-	Aprovação	da	Ata	da	48ª	Reunião	Ordinária.	Aprovada.

2-	 Deliberação	 sobre	 o	 processo	 -	 SEI	 23872.007644/2025-21.	 Demanda	 apresentada	 pela	 Gerência
Administrativa	 acerca	 do	 pedido	 de	 doação	 de	 30	 Unidades	 de	 PAPEL	 A4	 SULFITE,	 75G/M²	 210X397MM,	 COR
BRANCO,	RESMA	COM	500UN,	 cujo	prazo	de	 validade	é	 Indeterminado	e	8	Unidades	de	MÁSCARA	DE	OXIGÊNIO
ADULTO	COM	RESERVATÓRIO	E	DE	NÃO-REINALAÇÃO	(EBS01131),	cujo	prazo	de	validade	é	01/04/2040		ao	Hospital
de	Emergência	Oswaldo	Cruz	-	HE.	Durante	a	análise,	o	colegiado	destacou	o	estoque	atual	e	o	consumo	médio,	além	do
histórico	de	parcerias	que	contribuíram	para	a	manutenção	de	insumos	essenciais.	O	custo	da	doação	foi	calculado	em
R$	684,60.	Após	a	análise	técnica,	a	doação	foi	aprovada.	Aprovada	pelo	colegiado.

3-	 Deliberação	 sobre	 o	 processo	 -	 SEI	 23872.009354/2025-12.	 Demanda	 apresentada	 pela	 Gerência
Administrativa	acerca	do	pedido	de	doação	de	32	Unidades	de	RINGER	SIMPLES	500ML	FRASCO	(EBF02707),	cujo
prazo	 de	 validade	 é	 30/08/2026;	 18	 Unidades	 de	 RINGER	 SIMPLES	 500ML	 FRASCO	 (EBF02707),	 cujo	 prazo	 de
validade	 é	 31/05/2026;	 10	 Unidades	 de	 RINGER	 SIMPLES	 500ML	 FRASCO	 (EBF02707),	 cujo	 prazo	 de	 validade	 é
15/06/2026	 e	 30	 Unidades	 de	 FITA	 INDICADORA	 QUÍMICA,	 MONITORAÇÃO	 DA	 CONCENTRAÇÃO	 DE	 ÁCIDO
PERACÉTICO	 (EBS00412),	 cujo	 prazo	 de	 validade	 é	 30/11/2025	 ao	 Hospital	 Regional	 de	 Porto	 Grande.	 Durante	 a
análise,	o	colegiado	destacou	o	estoque	atual	e	o	consumo	médio,	além	do	histórico	de	parcerias	que	contribuíram	para
a	manutenção	de	insumos	essenciais.	O	custo	da	doação	foi	calculado	em	R$	526,59.	Após	a	análise	técnica,	a	doação
foi	aprovada.	Aprovada	pelo	colegiado.

4-	Deliberação	sobre	o	processo	-	SEI	23872.003493/2025-32.	Demanda	apresentada	pela	Gerência	de	Ensino	e
Pesquisa	acerca	da	apresentação	do	contrato	do	estudo	clínico	"RENOMICA	HCOR	–	rede	nacional	de	genômica	cardiovascular
do	 HCOR",	 um	 registro	multicêntrico	 para	 a	 construção	 de	 uma	 linha	 de	 cuidado	 em	 genômica	 cardiovascular	 para	 doenças
hereditárias	no	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS).	Após	a	análise	jurídica,	algumas	cláusulas,	como	seguro	para	eventos	adversos,
não	 foram	 acatadas	 pelo	 patrocinador.	 Foi	 ressaltado	 que	 o	 estudo	 não	 envolve	 procedimentos	 invasivos	 (apenas	 coleta	 de
saliva),	e	o	principal	 risco	sério	de	vazamento	de	dados,	mas	o	centro	de	pesquisa	é	bem	estruturado	nesse	aspecto.	Não	há
custos	clínicos	associados.	A	patrocinadora	cedeu	uma	centrífuga,	que	será	doada	ao	hospital	ao	final	do	estudo.	A	prerrogativa
de	retirada	de	participantes	do	estudo	é	mantida,	conforme	recomendação.	A	apresentação	ao	colegiado	visa	manter	todos	os
conhecimentos	dos	estudos	em	curso	no	hospital.	Aprovada	pelo	colegiado.					

5-	Deliberação	sobre	o	processo	-	SEI	23872.009489/2025-88.	Demanda	apresentada	pela	Gerência	de	Atenção	à
Saúde	acerca	da	solicitação	de	criação	desses	ambulatórios	para	fins	de	aprendizado,	atendendo	a	um	pedido	da	Reitoria	da
UNIFAP.	Foi	indicado	que	um	ambulatório	de	clínica	médica	já	havia	sido	aprovado	anteriormente	para	pacientes	encaminhados
pela	UBS	e	internos	do	HU	(pós-internação	ou	que	precisaram	de	suporte	clínico	especializado),	mas	não	prosperou	por	falta	de
residentes.	Após	reunião	com	o	colegiado	de	medicina,	foi	elaborada	uma	nova	forma	de	atendimento	à	solicitação	da	reitoria	da
UNIFAP,	 que	 incluirá	 a	 vinda	 de	 residentes	 para	 o	 hospital	 e	 a	 necessidade	 de	 um	 preceptor	 com	 conhecimento	 em	 clínica
médica.	A	iniciativa	visa	aumentar	a	produção	cirúrgica	do	hospital.	Aprovada	pelo	colegiado.

	

Nada	mais	havendo	a	tratar,	foi	encerrada	a	reunião,	que	segue	para	os	registros	legais.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Frank	William	Silva	Costa,	Gerente,	em	02/10/2025,	às	14:34,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clodoaldo	Tentes	Côrtes,	Gerente,	em	02/10/2025,	às	16:43,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
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2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcos	Roberto	Lima	de	Carvalho	Santos,	Superintendente,	em
03/10/2025,	às	08:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Luana	Layane	Soares	Da	Silva,	Enfermeiro(a),	em	07/10/2025,	às
11:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Carlos	Tavares	Carvalho,	Gerente,	em	12/11/2025,	às	11:23,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52831595	e	o	código
CRC	C81C9D7D.

Referência:	Processo	nº	23872.009678/2025-51 SEI	nº	52831595
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